
 
 
Exmo. Sr. Vereador Jozi Francisco de Marins
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Charqueadas/RS 
 

 
A Vereadora Paula Ynajá Vieira Nunes

Senhoria, que após ouvido o Plenári
emenda ao Projeto de Lei nº. 0

 
 
Justificativa: Os valores à
o atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e em vulnerabilidade 
social estão abaixo dasnecessidadesverificadas junto 
quando se faz necessário o fornecimento de
assim, é necessário reforçar
 

 
EMENDA Nº 07/2023 

Jozi Francisco de Marins 
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Paula Ynajá Vieira Nunesvem respeitosamente requerer a Vossa 
, que após ouvido o Plenário desta casa, seja encaminhado a

emenda ao Projeto de Lei nº. 041/2023 - LOA 2024, conforme formulário em anexo.

“Acrescenta o valor de R$
Ação Serv. Atend. 
Violência, da Secretaria
Assistência Social
formulário em anexo.

Os valores às ações da Secretaria Municipal da Assistência Social 
mulheres em situação de violência doméstica e em vulnerabilidade 

snecessidadesverificadas junto a Patrulha Maria da Penha, 
o fornecimento de cestas básicas a essas mulheres

reforçar o aporte financeiro desta iniciativa orçamentária.

Charqueadas, 13 de novembro de 202
 
 
 
 

Verª Paula Ynajá Vieira Nunes 

 

vem respeitosamente requerer a Vossa 
o desta casa, seja encaminhado a seguinte 

, conforme formulário em anexo. 
 

“Acrescenta o valor de R$10.000,00, à 
Serv. Atend. Mulheres Situação 

, da Secretaria Municipal da 
Assistência Social, conforme 
formulário em anexo.” 

s ações da Secretaria Municipal da Assistência Social para 
mulheres em situação de violência doméstica e em vulnerabilidade 

a Patrulha Maria da Penha, 
a essas mulheres. Sendo 

esta iniciativa orçamentária. 

 
 
 

de novembro de 2023. 



 
FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO ANEXO DEMOSTRATIVO DA DESPESA 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) PARA 2024 
Projeto de Lei Nº: 041/2023 

Emenda No 07/2023 

Autoria: Verª. Paula Ynajá Vieira Nunes 

Justificativa: Os valores às ações da Secretaria Municipal da Assistência Social para o atendimento às mulheres em 
situação de violência doméstica e em vulnerabilidade social estão abaixo das necessidades verificadas junto a Patrulha 
Maria da Penha, quando se faz necessário o fornecimento de cestas básicas a essas mulheres. Sendo assim, é necessário 
reforçar o aporte financeiro desta iniciativa orçamentária. 

Resumo da Emenda 

Valor Acrescido 

Na Despesa 

Valor Diminuído 

Na Despesa 

Valor Aumentado de 
Receita: 

Valor Diminuído de 
Receita: 

R$ 10.000,00 R$ R$ R$ 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo:   Aumentado: X Diminuído  

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cód. Recurso: 0001 RECURSO LIVRE 

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNC 

Unidade Orçamentária: 03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO 

Função: 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção: 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

Programa do Governo: 0106 PROTEÇÃO SOCIAL 

Ação: 2118 SERV ATENDIM MULHERES SIT VIOL/VU 

Elemento de Despesa 339032 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Valor Inicial:   R$ 0,00 

Valor Final:  R$ 10.000,00 

 
Valor Acrescido 

Na Despesa 

Valor Diminuído 

Na Despesa 

Valor Aumentado de 
Receita: 

Valor Diminuído de 
Receita: 

R$ R$ 10.000,00 R$ R$ 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo:   Aumentado:  Diminuído X 

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cód. Recurso: 0001 RECURSO LIVRE 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 01 GABINETE DO PREFEITO 

Função: 04 ADMINISTRACAO 

Subfunção: 122 ADMINISTRACAO GERAL 

Programa do Governo: 0002 ADMINISTRACAO GERAL 

Ação: 2002 MANUT. ATIVIDADES GABINETE DO PRE 

Elemento de Despesa 339014 DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 

Valor Inicial:  R$ 43.556,00 

Valor Final:  R$ 33.556,00 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2023.                                                   
 
 

Verª Paula Ynajá Vieira Nunes 


